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Responsávêl

Ao cumprimentá-lo, comunicamos que na §essdo Ordinária realizada no
dia 07 DE JULHO DE 2025, houve as seguintes pautas para deliberação na ordem
do dia:

DO EXECUTIVO:

PROIETO DE LEI Ne 2B/25: 'Aumenta o número de vagas do cargo de Auxiliar
de Almoxarifado, que consta no quadro de cargos de provimento efetivo, do art 3e da

Lei ne7.293, de 17 de março de 2025".

Deliberação: Deu entrada na ordem do dia em regime de urgência, aprovada
por unanimidade do quórum presente.

PROTETO DE LEI Ne 29/25: Dispõe sobre o Plano Plurianual do Município
para o pertodo de 2026 a 2029 e dá outras provÍdências.

Deliberação: Deu entrada na ordem do dio,

DO LEGISLATIVO:

MOCÃO DE APOrc Ne 72/25: O Vereador Willian Guelen da Câmara MunicÍpal
de Vila Lôngaro, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânico
Munícipal e o artigo 156 do Regimento Interno da Cômara Municipal de Vereadores de

Víla Lôngaro/RS, encaminha à Vossas Excelências, a Moção ApoÍando o Projeto de Lei
N.e 751/2025, do Deputado Federal Sr. Pompeo de Mattos, que lnstituÍ o Programa de

Incentivo à Adimplência no Financiamento Estudantil, concedendo descontos
progressivos aos estudantes que realizarem o pagamento pontual de suas prestações.

Deliberação: Deu entrada na ordem do dia em regime de urgência, aprovada
por unanimidade do quórum presente.

INDICAçÃO Ne 28/25: Para que o Poder Executivo Municipal, por meio da
Secretaria competente realize a construção de uma parada de ônibus no Avenida Vitório
Costella, próximo às residências da Sra. Elza Moraes da rosa ou do Sr. Roberto Negri.

Deliberoção: Deu entrada na ordem do dia.
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NUCaÇÃO us ZS/ZS, Para que o Poder Executivo Municipal, por meio da

Secretaria competente, realize a Ínstalação de placas de sinalização nas estradas

vicinais, ocessos e entroncamentos das localidailes do interior do Município, com

Ídentificação de comunidades, direções e destinos, visando melhor orientação dos

usuários.

Deliberação: Deu entrada na ordem do dia.

INDICACÃO Ne 30/25: Para que o Poder Execuüvo Municipal, através do setor

competente, estude a possibilidade de oferecer auxílio aos agricultores da pecuária

leiteira e outrot que queiram criar um condomínio agrícola para a construção de uma

fábrica de ração.

Deliberação: Deu entrada na ordem do dia,

INDICAçÕES VERBAIS:

SEM INDICAçõESWRBAIS PARADELIBERAçÃO NA ORDEM DO DIA,

pRoxrMA SESSÃO ORDINÁRLA EM 74/07/2025.
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Atenciosamente,

Ver, Evandro Rovani
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Para:
Sr. Anildo Costella
Prefeito Municipal de Vila Lângaro
Nesta.
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